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Art. 17. O TND que mudar seu domicílio profissional para
outra jurisdição deverá requerer a transferência de sua inscrição,
definitiva ou provisória, no CRN da jurisdição em que pretende
atuar, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data
do início do exercício profissional na nova jurisdição. § 1º. Ao
requerimento deverão ser anexados os documentos impressos ou
digitalizados relacionados no art. 8º. § 2º. Compete ao CRN da
jurisdição de destino requisitar à região de origem a transferência de
inscrição do TND. § 3º. Enquanto não for concluído o processo de
transferência, o TND poderá exercer a profissão no CRN da
jurisdição de destino com a inscrição regular do CRN de origem,
munido do protocolo de transferência.

Art. 18. Ao CRN de origem compete anotar no prontuário
do TND a transferência e a região de destino.

Art. 19. Os trâmites de transferência de inscrição de um
CRN para outro deverão ser atendidos no prazo de até 60 (sessenta)
dias, sendo sua efetivação de competência de um dos membros da
Diretoria, ou de agente por esta designada. Parágrafo único. Ao
inscrito transferido será dado um número sequencial da numeração
de inscrição ao do CRN da região de destino.

Art. 20. Ao CRN da região de destino cabe, no exercício
financeiro da transferência, a cobrança de taxas e emolumentos
devidos para efetivação deste ato.

Art. 21. A transferência de inscrição que ocorrer dentro do
prazo de quitação da anuidade em curso determina que o pagamento
já realizado até a data da solicitação será arrecadado no CRN de
origem. § 1º. Se o TND tiver optado pelo parcelamento da anuidade
do ano em curso, as parcelas vencidas são devidas ao CRN de
origem e as vincendas ao CRN de destino. § 2º. Caso constem
débitos de anuidades de exercícios anteriores, a transferência do
TND deverá ser concedida mediante quitação ou negociação dos
débitos junto ao CRN de origem. CAPÍTULO IV - DO
CANCELAMENTO E BAIXA DA INSCRIÇÃO.

Art. 22. O cancelamento e a baixa temporária da inscrição
são atos administrativos de competência da Diretoria do CRN, ou de
agente por esta designada, que baixará ato próprio declarando essa
providência. Parágrafo único. No momento do cancelamento ou da
baixa temporária, o TND deverá apresentar justificativa,
acompanhada de documento comprobatório e a descrição das
atividades desenvolvidas, se for o caso, conforme formulário
disponibilizado pelo CRN no site.

Art. 23. O pedido de cancelamento de inscrição ou baixa
temporária, desde que concedido, suspende, no ato de seu protocolo,
os direitos e deveres do TND requerente.

Art. 24. A inscrição será cancelada por: I - vencimento do
prazo de validade da inscrição provisória ou secundária; II -
encerramento definitivo das atividades profissionais, mediante
declaração que o confirme em requerimento próprio; III - aplicação
de pena de cancelamento em decorrência de infração disciplinar,
após o trânsito em julgado da decisão; IV - falecimento, mediante
comprovação por atestado/certidão de óbito ou por confirmação em
órgãos oficiais. § 1º. O cancelamento da inscrição obriga o TND a
devolver ao CRN a Carteira de Identidade Profissional. § 2º. O ato
de cancelamento será juntado ao prontuário do TND. § 3º. Nos casos
em que o cancelamento decorra de fraude, devidamente comprovada,
será retida a Carteira de Identidade Profissional, definitiva ou
provisória, para encaminhamento aos órgãos competentes. § 4º. O
cancelamento da inscrição será feito independentemente da quitação
de débitos do TND perante o CRN, os quais serão cobrados
administrativa ou judicialmente.

Art. 25. No caso de interrupção temporária do exercício
profissional será concedida baixa temporária de inscrição, a
requerimento do interessado e mediante justificativa aceita pelo
CRN, e desde que não esteja sob alcance de processo ético ou de
infração. § 1º. A baixa temporária da inscrição obriga o TND a
devolver ao CRN a Carteira de Identidade Profissional. § 2º. O ato
de baixa temporária será juntado ao prontuário do TND. § 3º. A
baixa temporária será concedida pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
podendo ser prorrogada por igual período a requerimento do
interessado antes do vencimento do prazo. § 4º. No ato do
requerimento da baixa temporária, o TND assinará documento
declarando que, se o pedido não for renovado, ao final de 5 (cinco)
anos sua inscrição será cancelada automaticamente pelo CRN. Uma
vez cancelada, seguirá os tramites de uma nova inscrição.

Art. 26. O TND ficará isento do pagamento da anuidade em
exercício se o requerimento de baixa ou cancelamento for
protocolado até 31 de março (ano em curso). Após esse período, o
valor da anuidade será proporcional ao mês do protocolo do
requerimento. § 1º. Quando do restabelecimento da inscrição, o TND
obrigar-se-á, apenas, ao pagamento de anuidade correspondente aos
duodécimos relativos ao período não vencido do exercício. § 2º.
Caso o TND requeira a reativação da inscrição no mesmo exercício
em que solicitou a baixa temporária, o valor da anuidade será
proporcional, considerando o período compreendido entre a data do
requerimento da reativação e o mês de dezembro do mesmo
exercício.

Art. 27. O deferimento da baixa temporária da inscrição não
poderá ser condicionado ao pagamento de eventuais débitos
existentes em nome do TND, os quais serão cobrados pelo CRN por
intermédio dos meios legais cabíveis. CAPÍTULO V - DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS.

Art. 28. Concedida a inscrição e de acordo com a
modalidade requerida, serão emitidos e expedidos, pelo CRN, os
seguintes documentos: I - Inscrição Definitiva: Carteira de
Identidade Profissional. II - Inscrição: Carteira de Identidade
Profissional, com prazo de validade previsto no art. 11 desta
Resolução. III - Inscrição Secundária: Carteira de Identidade
Profissional, expedida por CRN diverso daquele de origem do TND,
com prazo de validade previsto no § 2º do art. 14. Parágrafo único.

Nos documentos referidos neste artigo constará o número de
inscrição atribuído no livro de registro ou em registro eletrônico de
dados nos casos de digitalização de que trata o § 3º do art. 5º,
conforme abaixo especificado: a) Definitiva: iniciando com a letra T
- seguido da numeração (ex.: T-0001). b) Provisória: iniciando com
a letra T - seguida da numeração e de /P (ex.: T-12.345/P). c)
Secundária: iniciando com a letra "T" - seguida da numeração e de
/S (ex.: T-12.345/S).

Art. 29. Nos trabalhos e atos inerentes ao exercício
profissional é obrigatória, além da assinatura, a menção da
denominação de "Técnico em Nutrição e Dietética", seguida da sigla
do CRN da região em que estiver inscrito e do número de sua
inscrição, conforme art. 28.

Art. 30. Poderão ser expedidas outras vias de documentos
de identidade profissional, em caso de perda, extravio ou inutilização
dos originais, após o cumprimento das exigências legais referentes à
perda de documentos.

Parágrafo único. Nos novos documentos haverá indicação
de tratar-se de outra via.

Art. 31. A entrega da Carteira de Identidade Profissional
pelo CRN poderá ser feita pessoalmente, via correio com AR ou por
procuração.

Art. 32. Em caso de indeferimento de qualquer um dos
requerimentos previstos nesta Resolução, caberá pedido de
reconsideração ao CRN, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da ciência da decisão e, posteriormente, em igual prazo, recurso
administrativo, em instância superior, ao CFN na forma da legislação
vigente.

Art. 33. O TND habilitado cumulativamente para o
exercício da profissão de Nutricionista e de TND poderá requerer
ambas as inscrições, mediante o pagamento de anuidades, taxas e
emolumentos inerentes a cada uma delas.

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pelo CFN.
Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as Resoluções CFN nº 227, de 24 de
outubro de 1999, e nº 312, de 28 de julho de 2003.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 17 DE MAIO DE 2018

Regulamenta a concessão de recursos
provenientes da Conta Revista
(Divulgação) para o financiamento de
publicações dos Conselhos Regionais de
Psicologia e do Conselho Federal de
Psicologia.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei
no 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e pelo Decreto no 79.822, de
17 de junho de 1977;

CONSIDERANDO o Art. 78 da Consolidação das
Resoluções do Conselho Federal de Psicologia - Resolução CFP nº
003/2007 -, que prevê a destinação de recursos provenientes da
anuidade, denominada "Conta Revista", ao financiamento de
projetos similares da entidade;

CONSIDERANDO a necessidade de difusão à sociedade
dos trabalhos escritos e produzidos pelos Conselhos Regionais de
Psicologia e pelos Conselhos Federal de Psicologia;

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia das Políticas
da Administração e das Finanças (APAF), realizada nos dias 15 e 16
de dezembro de 2017; resolve:

Art. 1º - Instituir e normatizar o acesso a recursos
provenientes da Conta Revista (Divulgação) para o financiamento de
publicações dos Conselhos Regionais de Psicologia e do Conselho
Federal de Psicologia, visando difundir à categoria de Psicólogas e
Psicólogos trabalhos e informações que atendam à Psicologia no
desenvolvimento do seu protagonismo social diante da sociedade.

Art. 2º - Os recursos deverão ser utilizados em projetos
sólidos, que atendam aos interesses da profissão e que fortaleçam a
relação de comunicação dos Conselhos Regionais de Psicologia e do
Conselho Federal de Psicologia com a categoria.

§ 1º Poderão ser desenvolvidos com os recursos,
documentos de orientação técnica, manuais de Resoluções,
publicações relacionadas diretamente a todos os movimentos
psicológicos e documentos relacionados aos movimentos sociais.

Art. 3º - Os trabalhos desenvolvidos poderão ser
disponibilizados em formato impresso e/ou formato digital, nos
moldes e-book.

Art. 4º - Os trabalhos deverão corresponder a uma
configuração padrão, com o formato fechado definido em 150mm x
210mm (A5), formato aberto definido em 210mm x 297mm (A4),
papel do tipo reciclado ou similar, número de páginas limitadas a
até 150, incluindo capas, lombada tipo brochura (colada), miolo
produzido em P&B e a capa colorida.

§ 1º - A produção do conteúdo, diagramação, revisão,
ilustração da capa e impressão da publicação é de inteira
responsabilidade do Conselho proponente.

Art. 5º - O aporte financeiro no orçamento da Conta
Revista (Divulgação) para realização do projeto dos Conselhos
Regionais e do Conselho Federal de Psicologia, limitada a uma
publicação por ano para cada ente, não cumulativa, é de até
R$20.000,00 (vinte mil reais), por ano.

§ 1º - O valor descrito no parágrafo anterior deverá ser
reajustado, anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) ou a critério da APAF.

§ 2º - Dentro do valor descrito no caput deste artigo, o
Conselho Regional de Psicologia e o Conselho Federal de
Psicologia poderão definir a tiragem que se julgar necessária.

Art. 6º -Deverá ser constituída uma Comissão Editorial
responsável para avaliar e aprovar o projeto encaminhado para
publicação, a ser composta por uma/um representante Conselheira/o,
indicada/o pelo Conselho Federal de Psicologia, e mais duas/dois
representantes Conselheiras/os, indicadas/os por dois Conselhos
Regionais de Psicologia.

§ 1º - A Comissão Editorial que trata o caput deste artigo
deverá ser renovada a cada três anos, coincidentes com o mandato
da Gestão dos Conselhos Regionais de Psicologia e do Conselho
Federal de Psicologia.

I - Os Conselhos Regionais de Psicologia que deverão
compor a Comissão Editorial serão escolhidos na APAF de
dezembro do ano eleitoral.

II - A/O representante do Conselho Federal de Psicologia
será indicada/o após a posse do seu Plenário, em sua primeira
Plenária Ordinária.

III - A Comissão Editorial deverá ser instituída por Portaria
editada pelo Conselho Federal de Psicologia.

§ 2º Como regra de transição, a primeira Comissão
Editorial deverá ser indicada na APAF do mês de maio de 2018, e
terá seu mandato até a APAF do mês de dezembro de 2019.

§ 3º A Comissão Editorial deverá se reunir uma vez ao ano,
presencialmente, para avaliar e aprovar as propostas de publicações
dos Conselhos Regionais de Psicologia e do Conselho Federal de
Psicologia, desde que haja demanda, com as despesas arcadas pela
Conta Revista (Divulgação).

§ 4º A Comissão Editorial poderá contar com a assessoria
de suas respectivas Assessorias de Comunicação, bem como
colaboração ad hoc, para avaliação do material produzido pela/o
proponente.

Art. 7º - As propostas das publicações a serem financiadas
deverão ser encaminhadas ao Conselho Federal de Psicologia, até o
mês de maio de cada ano, para análise da Comissão Editorial, que
terá até o mês de julho para apreciar e deferir sobre aprovação ou
não da proposta.

§ 1º - Uma vez aprovada a proposta de publicação, a/o
proponente deverá produzi-la integralmente até o final do exercício
orçamentário vigente.

§ 2º - As propostas de publicações indeferidas deverão ser
respondidas à/ao proponente pela Comissão Editorial, com a devida
justificativa da sua reprovação.

Art. 8º - As propostas de publicações enviadas deverão ser
mapeadas pela Comissão Editorial, levando-se em consideração sua
relevância para a Psicologia como ciência e profissão, pertinência e
coerência da temática abordada, consistência teórica, metodologia
adequada aos padrões convencionais, valorização da prática
psicológica nas diversas esferas de atuação profissional, inserção
qualificada da psicóloga e do psicólogo nas diversas políticas
públicas, e que, substancialmente, reflitam as diretrizes ético-
políticas estabelecidas pelo Congresso Nacional da Psicologia.

§ 1º - É permitida, dentro dos limites estabelecidos no art.
5º, a reimpressão de publicações já editadas pelo Conselho Federal
de Psicologia e Conselhos Regionais de Psicologia, desde que seja
apresentada justificativa para suas utilizações.

§ 2º - A Comissão Editorial, em conjunto com a Assessoria
de Comunicação do Conselho Federal de Psicologia, criará
formulários padronizados de informações que facilitem a análise dos
critérios estabelecidos no caput deste artigo.

Art. 9º - Todas as despesas de produção e de impressão da
publicação autorizada deverão ser pagas pela/o proponente para
posterior prestação de contas aos Conselhos Federal de Psicologia,
que, por sua vez, emitirão parecer favorável ao ressarcimento do
valor correspondente, limitado ao teto estabelecido no parágrafo
segundo do art. 4º deste instrumento.

§ 1º - Deverá compor a Prestação de Contas documento de
autorização emitido pela Comissão Editorial, os documentos
respectivas quitações das/os prestadoras/es de serviços e
fornecedoras/es envolvidas/os no projeto e encaminhadas à Gerência
Administrava e Financeira do Conselho Federal de Psicologia, que,
por seu turno, emitirá parecer favorável ao ressarcimento, que
deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias da data do atesto da
Gerência.

§ 2ª - Todos os atos de contratação das/os prestadoras/es de
serviços envolvidas/os no projeto da publicação são de inteira
responsabilidade da/o proponente.

Art. 10º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROGÉRIO GIANNINI
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SÃO PAULO

DECISÃO Nº 1, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem de São
Paulo - Coren-SP, neste ato, legal e regimentalmente representado
pela Presidente e pela Primeira Secretária desta Autarquia,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o ato
normativo do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo -

Coren-SP que regulamenta o pagamento de auxílio de
representação e jetons ao disposto na Resolução Cofen nº
470/2015 e na Resolução Cofen nº 491/2015;
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